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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

014/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MATINHA/MA, POR INTERMÉDIO DA 

PRESIDENTE A SRA. CLEMILDA SILVA 

PINHEIRO E A EMPRESA F. A. S. 

RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.526.216/0001-74, situada na Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha – MA, 

CEP: 65.218-000, neste ato representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva 

Pinheiro, inscrita no CPF sob o nº 957.726.183-34, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa F. A. S. RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 32.026.475/0001-43, com sede na Rua da França, nº 20, Centro, 

Arari - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Fernando Antônio Sousa Rodrigues, inscrito no CPF sob o nº 045.997.983-39, conforme 

atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 015/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 

de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 013/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para 

fornecimento de material de consumo (expediente, copa e cozinha e gás), visando 

atender às necessidades da Câmara Municipal de Matinha– MA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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LOTE I – MATERIAL DE EXPEDIENTE 

N° DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 

ESCRITA FINA (0,8 MM), 

CORPO PLÁSTICO CRISTAL 

TRANSLUCIDO, SEXTAVADO, 

NOME DO FABRICANTE 

IMPRESSO NO CORPO DA 

CANETA, TAMPA 

ANTIASFIXIANTE, CARGA 

COMPLETA, COM 

CAPACIDADE PARA ESCRITA 

CONTÍNUA, SEM BORRÕES E 

FALHAS ATÉ O FINAL DA 

CARGA, ESCRITA FINA. NA 

COR: AZUL, FABRICAÇÃO 

NACIONAL. APROVADA PELO 

INMETRO. EM CAIXA COM 50 

UNIDADES 

CX 6 R$ 64,48 
R$ 

386,88 

2 

CANETA ESFEROGRÁFICA, 

ESCRITA FINA (0,8 MM), 

CORPO PLÁSTICO CRISTAL 

TRANSLUCIDO, SEXTAVADO, 

NOME DO FABRICANTE 

IMPRESSO NO CORPO DA 

CANETA, TAMPA 

ANTIASFIXIANTE, CARGA 

COMPLETA, COM 

CAPACIDADE PARA ESCRITA 

CX 6 R$ 64,48 
R$ 

386,88 
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CONTÍNUA, SEM BORRÕES E 

FALHAS ATÉ O FINAL DA 

CARGA, ESCRITA FINA. NA 

COR: PRETA, FABRICAÇÃO 

NACIONAL. APROVADA PELO 

INMETRO. EM CAIXA COM 50 

UNIDADES 

3 

LÁPIS PRETO Nº 2 LÁPIS 

PRETO, GRADUAÇÃO Nº 02 

PARA USO GERAL, TRAÇO 

ESCURO COM EXCELENTE 

APAGABILIDADE, 

PRODUZIDO EM MADEIRA, 

TAMANHO 26/6, CX C/ 12 UND. 

CX 4 R$ 18,26 R$ 73,04 

4 

BORRACHA BRANCA NÃO 

ABRASIVA. DIMENSÕES: 32X 

23 X 7 MM CAIXA COM 12 

CX 4 R$ 18,42 R$ 73,68 

5 

APONTADOR PEQUENO DE 

PLASTICO PARA LÁPIS. 

CAIXA COM 12 

CX 3 R$ 23,16 R$ 69,48 

6 

COLA LÍQUIDA BRANCA - 

FRASCO DE 40 GRAMAS, COM 

BICO ECONOMIZADOR. 

CAIXA CONTENDO 12 

UNIDADES.  

CX 3 R$ 39,20 
R$ 

117,60 

7 

COLA BASTÃO 10G, ATÓXICA, 

COM REGISTRO NO 

CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA. COMPOSIÇÃO: 

RESINA, PVA, ÁGUA, 

CX 3 R$ 32,96 R$ 98,88 
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CONSERVANTES E 

GLICERINA. 

8 

FITA ADESIVA DE FILME DE 

POLIPROPILENO 

BIORIENTADO, 

TRANSPARENTE TAMANHO 

50X50 

ROLO 12 R$ 30,63 
R$ 

367,56 

9 

FITA ADESIVA 

EMPACOTAMENTO 

TAMANHO 12X40 

TRANSPARENTE 

ROLO 12 R$ 35,53 
R$ 

426,36 

10 

FITA CREPE, 38MM X 50M, 

COM DORSO EM PAPEL 

CREPADO TRATADO, 

ADESIVO BALANCEADO À 

BASE DE RESINA E 

BORRACHA, SEM RESIDO NA 

REMOÇÃO. 

ROLO 12 R$ 17,15 
R$ 

205,80 

11 

FITA EMBALADORA PAPEL 

KRAFT, LISO TRATADO, 50MM 

X 50M (GOMADA)  

ROLO 12 R$ 22,05 
R$ 

264,60 

12 

LIVRO DE ATAS COM 200 

FOLHAS NUMERADAS, CAPA 

DURA DE PAPELÃO 

REVESTIDA DE PAPELÃO OF-

SET- FORMATO DA CAPA: 

310X217MM, CONTENDO 

TERMO DE ABERTURA, NA 

COR PRETA.  

UND 12 R$ 47,17 
R$ 

566,04 
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13 

LIVRO PROTOCOLO DE 

CORRESPONDÊNCIA COM 100 

FOLHAS PAUTADAS E 

NUMERADAS 

SEQUENCIALMENTE, COM 

CAPA DURA, NO FORMATO 

205 X 150 MM E COM 

ENCADERNAÇÃO 

COSTURADA. 

UND 12 R$ 31,85 
R$ 

382,20 

14 

CANETA MARCA TEXTO, 

FLUORESCENTE, PONTA 

CHANFRADA PARA TRAÇO 

DE 14MM, TAMPA NA MESMA 

COR DA  TINTA. COR: 

AMARELA, VERDE E 

LARANJA, CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 9 R$ 20,98 
R$ 

188,82 

15 

PAPEL A4, BRANCO, 

ALCALINO, NÃO RECICLADO, 

GRAMATURA 75G/M2, 

MEDINDO 297 MM X 210 MM. 

RESMAS COM 500 FOLHAS, 

CAIXA COM 10 RESMAS. 

CX 36 R$ 354,03 
R$ 

12.745,08 

16 

PINCEL PARA TODOS OS 

TIPOS DE QUADRO BRANCO E 

VIDROS, EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO, DE PONTA 

MACIA CHANFRADA, TRAÇO 

MÉDIO, COM SECAGEM 

RÁPIDA E FÁCIL 

CX 6 R$ 34,59 
R$ 

207,54 
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APAGABILIDADE, COM 

MEDIDAS APROXIMADAS DE 

13,5 X 17,5 X 1,7 CM, CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

17 

RÉGUA PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, 

TRANSPARENTE, ESCALA 

MILIMÉTRICA E GRADUADA 

DE 30 CM, COM 

APROXIMADAMENTE 2MM 

DE ESPESSURA E 35 MM DE 

LARGURA.   

UND 12 R$ 17,03 
R$ 

204,36 

18 

RÉGUA PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, 

TRANSPARENTE, SEM   COR 

ESCALA MILIMÉTRICA E 

GRADUADA DE 50 CM, COM 

MEDIDAS 0,3 X 04 X 50 CM 

UND 6 R$ 18,38 
R$ 

110,28 

19 

TESOURA GRANDE DE CABO 

EM POLIPROPILENO NA COR 

PRETO, LÂMINA EM AÇO 

INOXIDÁVEL.   

UND 6 R$ 64,81 
R$ 

388,86 

20 

TESOURA TIPO ESCOLAR, 

CABO ATÓXICO EM ABS OU 

RESINA TERMOPLÁSTICA, 

LÂMINA EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM 

TRATAMENTO 

ANTIFERRUGEM, 

COMPRIMENTO TOTAL EM 13 

CX 1 R$ 46,55 R$ 46,55 
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CM, EM CORES DIVERSAS. 

CAIXA COM 12 UNIDADES 

21 

CALCULADORA DE MESA 

DUAL POWER DISPLAY 

MÓVEL, COM 

FUNCIONAMENTO A BATERIA 

E ENERGIA SOLAR, COM 

MEMÓRIA, 12 DÍGITOS, 

DISPLAY E NÚMEROS 

GRANDE, DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO, RAIZ  

QUADRADA,  INVERSOR  DE  

SINAL, CORREÇÃO TOTAL E 

PARCIAL, PORCENTAGEM, 

MRC/M-/M+, DUPLO ZERO, 

INCLUSO BATERIA, 

TAMANHO APROXIMADO DE 

15,2 X 17,4 CM. 

UND 6 R$ 48,50 
R$ 

291,00 

22 

PORTA CARIMBOS PARA 6 

LUGARES FABRICADO EM 

POLIESTIRENO, COM PORTA 

LÁPIS NA PARTE SUPERIOR. 

UND 6 R$ 15,93 R$ 95,58 

23 

PINCEL ATÔMICO 1100, 

MARCAÇÃO PERMANENTE E 

RÁPIDA FIXAÇÃO, TINTA À 

BASE DE ÁLCOOL, PONTA EM 

FELTRO CHANFRADA E 

CORPO PLÁSTICO, TRAÇO 

GROSSO (5,0MM), MEDIAS 

APROXIMADAS 125 X 15 X 20 

CX 6 R$ 66,74 
R$ 

400,44 
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MM, NA COR AZUL, CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

24 

PINCEL ATÔMICO 1100, 

MARCAÇÃO PERMANENTE E 

RÁPIDA FIXAÇÃO, TINTA À 

BASE DE ÁLCOOL, PONTA EM 

FELTRO CHANFRADA E 

CORPO PLÁSTICO, TRAÇO 

GROSSO (5,0MM), MEDIAS 

APROXIMADAS 125 X 15 X 20 

MM, NA COR PRETAL, CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

CX 9 R$ 66,74 
R$ 

600,66 

25 

RECARGA DE PINCEL 

ATÔMICO 40ML NA COR 

AZUL, CAIXA COM 12 

UNIDADES 

CX 2 R$ 174,81 
R$ 

349,62 

26 

RECARGA DE PINCEL 

ATÔMICO 40ML NA COR 

PRETA, CAIXA COM 12 

UNIDADES 

CX 2 R$ 122,38 
R$ 

244,76 

27 

PASTA PLÁSTICA, LOMBADA 

40 MM, COM ELÁSTICO, 

COMPRIMENTO 335 MM, 

LARGURA 245 MM, 

ESPESSURA 40 MM. CORES 

VARIADAS. 

UND 30 R$ 35,41 
R$ 

1.062,30 

28 

BLOCO DE PAPEL 

AUTOADESIVO REMOVÍVEL 

PARA RECADO, COM 100 

FOLHAS, NAS CORES AZUL, 

BLOCO 30 R$ 17,40 
R$ 

522,00 
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LARANJA, E VERDE NEON, 

TAMANHO APROXIMADO DE 

76 X102MM.     

29 

PERFURADOR DE PAPEL, DE 

FERRO, COM  PINTURA  

ESMALTADA  NA  COR  

PRETA, COM PORTA 

RESÍDUOS NA BASE, EM 

MATERIAL PLÁSTICO OU 

EMBORRACHADO, COM 

CAPACIDADE PARA 

PERFURAR DE UMA SÓ VEZ 

ATÉ 20 FOLHAS DE PAPEL 

SULFITE COM 75G/M², COM 1 

ANO DE GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

UND 6 R$ 41,65 
R$ 

249,90 

30 

GRAMPEADOR MÉDIO DE 

MESA PARA PAPEL, COM 

ARMAZENAMENTO DE 50 

GRAMPOS TIPO 23/8, 

CAPACIDADE DE OPERAÇÃO 

DE 50 FOLHAS DE 75 GR/M², 

NA COR PRETA.   

UND 6 R$ 36,27 
R$ 

217,62 

31 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR, MODELO 23/8 

EM METAL GALVANIZADO 

COM PROTEÇÃO ANTI-

FERUGEM, CAIXA COM 5000 

UNIDADES 

CX 30 R$ 19,48 
R$ 

584,40 
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32 

PASTA AZ COM PORTA 

ETIQUETAS PARA 

DOCUMENTOS, REVESTIDA 

EM PVC, DEVERÁ POSSUIR 

DOIS TUBOS PARA ALOCAR 

DOCUMENTOS, COM SISTEMA 

DE TRAVA POR MEIO DE 

FERRAGEM. TAMANHO: 24CM 

COMPRIMENTO X 34CM 

ALTURA X 7CM LOMBO. 

UND 30 R$ 30,78 
R$ 

923,40 

33 

CLIPS PARA PAPEL EM AÇO 

GALVANIZADO N° 4/0 – CX C/ 

50 UNIDADES 

CX 18 R$ 21,62 
R$ 

389,16 

34 

CORRETIVO LÍQUIDO. 

ESPECIFICAÇÃO: FÓRMULA À 

BASE D'ÁGUA, 

APRESENTAÇÃO FRASCO 

COM VOLUME DE 18 ML, 

INDICADO PARA: CORREÇÃO 

EM TEXTOS IMPRESSOS, FAX, 

FOTOCÓPIAS E 

MANUSCRITOS, 

CARACTERÍSTICAS: 

COBERTURA UNIFORME, 

SECAGEM RÁPIDA, 

CORREÇÃO PRECISA, IDEAL 

PARA USO PESSOAL E 

PROFISSIONAL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS, LAVÁVEL, NÃO 

CX 3 R$ 29,80 R$ 89,40 
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RESSECA, NÃO TÓXICA, SEM 

ODOR, PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES 

(CONFERIDO A PARTIR DO 

ATO DA ENTREGA) CAIXA 

COM 06 UNIDADES 

35 

CLIPS PARA PAPEL EM AÇO 

GALVANIZADO N° 2/0 – CX C/ 

100 UNIDADES 

CX 12 R$ 36,75 
R$ 

441,00 

36 

CLIPS PARA PAPEL EM AÇO 

GALVANIZADO N° 8/0 – CX C/ 

25 UNIDADES 

CX 12 R$ 9,69 
R$ 

116,28 

37 

GRAMPO PLÁSTICO PARA 

PASTAS TIPO TRILHO 80MM 

PCT C/ 50 UND 

CX 12 R$ 32,96 
R$ 

395,52 

38 

ALMOFADA CARIMBO. 

ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO 

Nº 4, CONFECCIONADA EM 

ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO, 

MATERIAL ALMOFADA 

ESPONJA ABSORVENTE 

REVESTIDA DE TECIDO DE 

ALTA DURAÇÃO, TAMANHO 

Nº 4, COR AZUL, E PRETA. 

UND 3 R$ 27,32 R$ 81,96 

39 
ENVELOPE PARDO MÉDIO 

OFÍCIO CX C/ 100 UND 
CX 3 R$ 57,46 

R$ 

172,38 

40 
ENVELOPE PARDO MÉDIO A4 

CX C/ 100UND 
CX 3 R$ 44,10 

R$ 

132,30 
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41 

PORTA CANETAS/CLIPS. 

ESPECIFICAÇÃO: NA COR 

FUMÊ OU CRISTAL 

UND 42 R$ 24,07 
R$ 

1.010,94 

42 
PASTA SUSPENSA CARTÃO 

GRAMPO PLÁSTICO. 
UND 30 R$ 31,61 

R$ 

948,30 

43 

BLOCO DE PAPEL AUTO-

ADESIVO REMOVÍVEL PARA 

RECADO, COM  100  FOLHAS 

CADA, TAMANHO 

APROXIMADO DE 38X51 MM 

(PACOTE COM 4 UNIDADES 

EM CORES NEON SORTIDAS).   

UND 30 R$ 17,99 
R$ 

539,70 

44 

MARCADOR DE PÁGINA 

ADESIVO COM FLAGS 

MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 

BANDERITAS 

REPOSICIONÁVEIS CORES 

NEON SORTIDAS, FORMATO 

(11MMX43MM) COM 5 

DIVISÃO/SUPORTE DE 20 

FOLHAS CADA, NO TOTAL DE 

100 FOLHAS 

UND 12 R$ 15,93 
R$ 

191,16 

45 

ETIQUETA TAMANHO CARTA  

50,8 X 101,6MM COM 10 

ETIQUETAS POR FOLHAS 

CAIXA COM 25 FOLHAS. 

CX 3 24,26 R$ 72,78 

46 

COLCHETE BAILARINA 

LATONADO Nº 15 CX C/ 72 

UND. 

CX 3 R$ 24,49 R$ 73,47 
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47 
EXTRATOR DE GRAMPOS 

TIPO PINÇA METÁLICA  
UND 3 R$ 12,00 R$ 36,00 

48 
PEN DRIVE 16GB DE 

MEMÓRIA 
UND 6 R$ 64,47 

R$ 

386,82 

49 CD - RW UND 30 R$ 19,60 
R$ 

588,00 

50 

BINDER CLIPS TAMANHO P 

19MM POTE COM 40 

UNIDADES 

POTE 9 R$ 23,16 
R$ 

208,44 

51 

BINDER CLIPS TAMANHO M 

32MM POTE COM 24 

UNIDADES  

POTE 6 R$ 14,70 R$ 88,20 

52 
BINDER CLIPS TAMANHO G 41 

MM POTE COM 24 UNIDADES 
POTE 3 R$ 17,15 R$ 51,45 

53 
LAPISEIRA TÉCNICA PARA 

PONTAS Nº 0.7 
UND 8 R$ 12,24 R$ 97,92 

54 

MINA DE GRAFITE PARA 

LAPISEIRA Nº 0.7 REFIL COM 

12 PONTAS, CAIXA COM 12 

REFIL 

CX 6 R$ 23,27 
R$ 

139,62 

Valor Total: R$ 29.102,97 

 

LOTE III – COPA E COZINHA 

N° DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

AÇUCAR REFINADO DE BOA 

QUALIDADE, EM FORMA 

CRISTALIZADA, DE GRÃOS 

UNIFORMES E 

TRANSPARENTES, 

KG 120 R$ 7,23 
R$ 

867,60 
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CONTENDO NO MÍNIMO 

99,3% DE CARBOIDRATO POR 

PORÇÃO, DEVERÁ SER 

FABRICADO DE CANA DE 

AÇÚCAR LIVRE DE 

FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, 

SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS, DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS, NÃO 

DEVENDO ESTAR MELADO 

OU EMPEDRADO. 

EMBALAGEM DE 

POLIETILENO ATÓXICO 

CONTENDO 01 KG, 

DEVIDAMENTE ROTULADO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 06 

MESES A PARTIR DA DATA 

DA ENTREGA. 

2 

CAFÉ MOÍDO TRADICIONAL 

COM REGISTRO NA ABIC DE 

BOA QUALIDADE, TORRADO 

E MOÍDO, PÓ HOMOGÊNEO, 

COM SELO DE PUREZA, 

LIVRE DE PARASITAS, 

ODORES ESTRANHOS E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, DE 

PALHA OU FOLHAS 

UND 120 R$ 21,93 
R$ 

2.631,60 
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TORRADA, EMBALAGEM 

DUPLA, SENDO A PRIMEIRA 

EM CAIXA PROTETORA DE 

PAPELÃO E A SEGUNDA EM 

EMBALAGEM A VÁCUO 

LAMINADA, TORRAÇÃO 

ESCURA, SEM GLÚTEN E 

SEM GORDURA SATURADA, 

EM EMBALAGEM COM 500 

GRAMAS DEVIDAMENTE 

ROTULADO CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

3 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL: 

OBTIDO POR 

DESIDRATAÇÃO DO LEITE 

DE VACA INTEGRAL, APTO 

PARA A ALIMENTAÇÃO 

HUMANA MEDIANTE 

PROCESSOS 

TECNOLOGICAMENTE 

ADEQUADOS, SEM 

GORDURAS TRANS E 

ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, 

FERRO E VITAMINAS, 

APARÊNCIA DE PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, NA COR 

PCT 60 R$ 10,91 
R$ 

654,60 
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PRÓPRIA, DE FÁCIL 

ESCOAMENTO, NÃO 

DEVENDO ESTAR MELADO 

OU EMPEDRADO, ODOR E 

SABOR, AGRADÁVEL, NÃO 

RANÇOSO, SEMELHANTE AO 

LEITE FLUÍDO, AUSÊNCIA DE 

CONSERVADORES, 

SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAI. 

EMBALAGEM: PACOTE 

IMPERMEÁVEL LACRADO 

CONTENDO 200 G, 

DEVIDAMENTE ROTULADO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

4 

BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAM CRACKER: O 

BISCOITO DEVERÁ SER 

FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, SERÃO REJEITADOS 

BISCOITOS MAL-COZIDOS, 

QUEIMADOS E DE 

CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS 

ANORMAIS, NÃO PODENDO 

APRESENTAR EXCESSO DE 

DUREZA E NEM SE 

PCT 60 R$ 8,46 
R$ 

507,60 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N – Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 

CNPJ Nº 12.526.216/0001-74 

 

Folha:____________ 
Proc. n °: 015/2025 
Rubrica:______________ 

 

APRESENTAR QUEBRADIÇO, 

ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, 

DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS. EMBALAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA EM 

PACOTES IMPERMEÁVEIS 

LACRADOS CONTENDO 400G 

(3X1), A PORÇÃO (30G) DEVE 

CONTER NO MÁXIMO 230MG 

DE SÓDIO, DEVIDAMENTE 

ROTULADO CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

5 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 

400G DE BOA QUALIDADE, 

SEM RECHEIO. O BISCOITO 

DEVERÁ SER FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, 

SERÃO REJEITADOS 

BISCOITOS MAL-COZIDOS, 

QUEIMADOS E DE 

CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS 

ANORMAIS, NÃO PODENDO 

PCT 60 R$ 12,01 
R$ 

720,60 
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APRESENTAR EXCESSO DE 

DUREZA E NEM SE 

APRESENTAR QUEBRADIÇO, 

ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, 

DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS. EMBALAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA EM 

PACOTES IMPERMEÁVEIS 

LACRADOS CONTENDO 400G 

(3X1), A PORÇÃO (30G) DEVE 

CONTER NO MÁXIMO 120 MG 

DE SÓDIO, DEVIDAMENTE 

ROTULADO CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

6 

MARGARINA VEGETAL: 

COM NO MÍNIMO LIPÍDIOS 

DE 65%, COM SAL, A PORÇÃO 

DE 10G (01 COLHER DE SOPA) 

DEVE CONTER NO MÁXIMO 

80 MG DE SÓDIO. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

PLÁSTICA CONTENDO 500G, 

COM A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

UND 18 R$ 10,91 
R$ 

196,38 
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FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 06 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

7 

COLHER DESCARTÁVEL 

PARA REFEIÇÃO PCT C/ 50 

UND 

PCT 60 R$ 8,44 
R$ 

506,40 

8 

COPO DESCARTÁVEL DE 

300ML SEM TAMPA – PCT 

C/100 UND  

PCT 30 R$ 9,74 
R$ 

292,20 

9 

COPO DESCARTÁVEL DE 50 

ML SEM TAMPA – PCT C/ 100 

UND P/ CAFÉ 

PCT 120 R$ 5,87 
R$ 

704,40 

10 
COPO DESCARTÁVEL EM 

PVC 180ML PCT C/ 100 UND 
PCT 120 R$ 7,65 

R$ 

918,00 

11 

COADOR MULTIUSO TIPO 

BIRUTA C/ 15 CM DE 

DIÂMETRO E 20 CM DE 

FUNDO, EM TECIDO DE 

ALGODÃO ALVEJADO.  

UND 7 R$ 15,92 
R$ 

111,44 

12 
PRATO DESCARTÁVEL 

FUNDO PCT C/10 UNIDADES 
PCT 60 R$ 14,64 

R$ 

878,40 

13 
PRATO DESCARTÁVEL RASO 

GRANDE PCT C/10 UNIDADES 
PCT 90 R$ 12,06 

R$ 

1.085,40 

14 
GUARDANAPOS DE PAPEL 

14X14 PCT COM 200 FOLHAS 
PCT 120 R$ 8,43 

R$ 

1.011,60 

15 
CAIXA DE FÓSFOROS - 10 CX 

C/ 40 UND PALITO  
CX 6 R$ 18,32 

R$ 

109,92 

Valor Total: R$ 11.196,14 
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LOTE V - GÁS 

N° DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

RECARGAS DE GÁS DE 

COZINHA GLP (GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO), 

ACONDICIONADOS EM BOTIJÃO 

DE 13 KG, ALTAMENTE TÓXICO 

E INFLAMÁVEL, TIPO À 

GRANEL RESIDENCIAL. 

UNID 6 R$ 140,00 
R$ 

840,00 

Valor Total: R$ 840,00 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A autorização de Contratação Direta; 

1.3.3.  A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação terá início na data de assinatura deste 

instrumento e encerramento em 31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

3.1. A entrega dos materiais observará o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados 

a partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria da Câmara, 

conforme demanda. 

3.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

3.2. A prorrogação prevista nesta Cláusula deve observar como limite o termo final do 

prazo de vigência do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. A entrega deverá ocorrer na sede da Câmara Municipal de Matinha – localizada na 

Avenida major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA, CEP. 65218-000, de segunda a sexta 

feira, das 08:00 às 14:00hs. 

4.2. A entrega realizada em local diverso ou em desobediência ao horário de 

atendimento não será considerada efetivada, devendo a CONTRATADA promover a 

entrega em conformidade com o estabelecido neste instrumento contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

5.1. Observado o disposto nos artigos 140 da Lei n.º 14.133/2021, bem como as 

disposições contidas no Termo de Referência, o recebimento do objeto desta contratação 

será realizado da seguinte forma: Observado o disposto nos artigos 140 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como as disposições contidas no Termo de Referência, o recebimento 

do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, de forma sumária, contados da data da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
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proposta. 

b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes na proposta comercial e no Termo de Referência, devendo ser 

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da notificação da 

CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE e sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis, em conformidade com o Termo de Referência. 

5.3.  Na hipótese do parágrafo anterior, o servidor ou comissão designada para o 

recebimento provisório lavrará Termo de Recusa (ou documento equivalente), no qual 

deverão constar as impropriedades verificadas. 

5.4.  A CONTRATANTE não se responsabilizará pela guarda, armazenamento e danos 

causados aos materiais rejeitados, sendo que os custos de sua substituição correrão 

exclusivamente a expensas da CONTRATADA. 

5.5.  Após a substituição do objeto, inicia-se nova contagem dos prazos previstos no 

caput desta Cláusula. 

5.6.  Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea “b” desta Cláusula não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.8.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pela qualidade do objeto entregue e/ou pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do Contrato. 

5.9.  Após verificação física que constate a integridade do produto, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo assinado por comissão e/ou servidor designado, o qual poderá 

ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DOS MATERIAIS 

6.1. O prazo de garantia para os itens será de no mínimo de 12 (doze) meses ou pelo 

prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado do recebimento definitivo do objeto. 

6.1.1.  O prazo de garantia contra defeitos de fabricação será exigido de acordo com 

a Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

6.1.2. A comprovação deverá ocorrer, no recebimento definitivo, através de 

documentação do fabricante de domínio público, não sendo aceitas declarações do 

fabricante ou fornecedor para fins de comprovação da mesma que porventura 

conflitem com catálogos, manuais, folders etc. 

6.1.3. O chamado será realizado através de contato telefônico, endereço eletrônico 

ou internet que serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ser atendidos nos 

horários de expediente da Câmara Municipal de Matinha das 8h às 14h. 

6.2.  Todos os componentes instalados ou integrados dos equipamentos devem ser do 

próprio fabricante ou estar em conformidade com a política de garantia dele, não sendo 

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar perda parcial da garantia 

ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. 

6.3. A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou 

prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do fornecimento contratado, 

conforme o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990). 

6.4.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

6.5.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – PREÇO  

8.1. O valor global da contratação é de R$ 41.139,11 (quarenta e um mil cento e trinta 
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e nove reais e onze centavos), a ser pago conforme demanda. 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO  

9.1.  O pagamento referente ao fornecimento dos produtos será efetuado mediante 

comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade 

fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente apresentar no ato do 

pagamento as referidas certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos 

respectivos órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.2.  O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 

apresentação das certidões elencadas no item 9.1 deste instrumento. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTE  

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA 

(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas na legislação e no Termo de 

Referência:  

11.1. Emitir as respectivas Notas de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

11.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais; 

11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes na proposta vencedora e no Termo de 

Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

11.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada 

com o fornecimento dos materiais; 

11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

11.7. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos 

materiais, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com as especificações 
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registradas na proposta vencedora e no Termo de Referência; 

11.8. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

11.9. Instaurar o devido processo administrativo para aplicação de penalidade em face do 

conhecimento de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

11.10. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

São obrigações da CONTRATADA: 

12.1. Fornecer o objeto conforme as especificações e quantitativos estabelecidos na 

proposta vencedora e no Termo de Referência, observando todas as condições 

estabelecidas por este Termo de Contrato; 

12.2. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local 

designados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal; 

12.3. Promover o acondicionamento adequado à conservação dos materiais, 

entregando-os em embalagens sem quaisquer indícios de violação, de modo a 

impossibilitar a ocorrência de avaria; 

12.4. Garantir a validade do objeto por um período mínimo de 12 (doze) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto; 

12.5. Substituir os materiais devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em 

desacordo com as especificações técnicas e/ou com a proposta de preços, no prazo de até 

30 (trinta) dias, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

12.6. Responsabilizar-se, solidariamente, com os fornecedores dos materiais 

(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os 

torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou lhes 

diminua o valor, assim como aqueles decorrentes da disparidade com as indicações 

constantes da embalagem; 

12.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução deste Contrato; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N – Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 

CNPJ Nº 12.526.216/0001-74 

 

Folha:____________ 
Proc. n °: 015/2025 
Rubrica:______________ 

 

12.8.  Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

12.9. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, a documentação comprobatória pertinente, atualizada, 

sob pena de aplicação das sanções legais; 

12.10. Comunicar, imediatamente, qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados relevantes para a 

execução deste contrato; 

12.11. Identificar seus funcionários no momento da entrega do objeto; 

12.12. Supervisionar o processo de entrega do objeto, providenciando a mão-de-obra e 

estruturas necessárias à execução deste Contrato, como única e exclusiva responsável; 

12.13. Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos 

materiais; 

12.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos por seus empregados, quando 

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

12.15. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 

fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

12.16. Arcar com todas as despesas de embalagem, encargos, tributos, contribuições e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, comerciais, taxas, fretes, seguros, prestação de 

garantia, bem como despesas com o transporte, carga e descarga dos materiais, e 

quaisquer outros custos, diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento ou dos serviços 

acessórios; 

12.17. Mencionar na Nota Fiscal as seguintes informações: número do processo, do 

pregão, da nota de empenho e do contrato. 

12.18. A CONTRATADA não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou 

defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e 

condições contidas neste instrumento contratual, no Termo de Referência ou nas normas 

pertinentes. 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N – Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 

CNPJ Nº 12.526.216/0001-74 

 

Folha:____________ 
Proc. n °: 015/2025 
Rubrica:______________ 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei 14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias; 
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 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o art. 137, I, da Lei n. 14.133/2021.  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 

14.133/2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021). 

13.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 

14.133/2021). 

13.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/2021). 

13.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
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outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse 

sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência. 

14.3. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

02 (dois) meses da data da comunicação. 

14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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14.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou 

parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada:      

Poder Legislativo 

0101 – Câmara Municipal de Matinha 

01.031.0001.2002.0000 – Manutenção das Atividades Administrativas.  

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e Resolução Legislativa nº 08/2023 e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
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da Lei nº 14.133/2021. 

17.3. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um). 

17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.2. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca Matinha – MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Matinha – MA, 13 de maio de 2025. 

 

 

 

Câmara Municipal de Matinha – MA 

Clemilda Silva Pinheiro 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

F. A. S. RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS 

Fernando Antônio Sousa Rodrigues 

Representante legal da CONTRATADA 
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